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pRecÃo rlerRÔrutco No oí3r2021

PRocESSo ltctreróruo No 02412021

GoNTRATO N.o 07í/2022, QUE ENTRE Sl CELEBRAT,I O
nuxrcíno oe cnÃ GRANDE/PE E A EMPRESA THIAGo
ROBERTO DA SILVA AÁR8OSA GAS EPP, PÁRÁ OS F'A'S

QUE SE ESPECIFICA,

Aos 07 (sete) dias do mês de março de 2Q22, de um lado o MUNICíP|O Oe CnÃ GRANDE com sede e Íoro em
pernambuco, Iocalizado à AvenidaSão José, no 101, Centro, Chã Grande - PE, inscrita no C.N.P.J'lMF sob o no

Ií.049.806/0001-90, neste ato representado peÍo Secretário de Educação, Esportês, Cultura, Turismo e

Juvenlude, Sr. Joel Gomes da Silva, brasileira, casado, Servidor Público, nomeado por meio do Decreto No 036

de 01 de setembro de 2018, portador da Carteire de ldentidade no 5.322.402 SSP/PE, CPF no 027.009.264-12' EM

CONJUNTO com o Secreiário de Govemo, Sr. Sérgio Fernandes de Carualho, brasileira, divorciado,

comerciante, nomeado por meio do Decreto No 036 de 01 de setembro de 2018, portador da Carteira de ldentidade

no 3.581.1ôá SSp/pE, CpF no 649.468.864-00, no uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato

denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Thiago Roberto da Silva Barbosa Gás EPP, inscrita

no CNpJ soO o n" 08.628.t04r0001§7, estabelecida à Rua Armando Fonseca, No 10 - Alpes Suíços - GravatíPE

- CEp: 55.645-052, neste eto representada por seu reprêsentante legal, Sr. Thiago Roberto da Silva Barbosa,

portadorda carteira Nacional de Habilitação à" ot+s0tg2655, expedida pelg Departamento Estadual deTrânsito

de pernambuco, CpF n" 042.707.064-30, doravante denominada CoNTRATADA, pactuam o presente Contrato,

cuja celebraçâo é deconente Processo Licitatório no 02N2021 - Pregão Eletrônico no 013/202í - Ata de

Régistro de'ereços no 03g/2021 - doravante denominado PRocEsso e que se regerá pela Lei Federal no 8.66ô

Aeit Oe junho áe 1gg3, e modificaçôes subsequentes; pelos termos da proposta vence.dora, parte integrante

deste conirato; pelo estabelecido no EOitat e sêus anexos, pelos preceitos de direito pÚblico' aplicando-se-lhes

supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôes de direito privado; atendidas as

cláusulas, e condiçôes que se enunciam a seguir:

CLAUSULA PR|MEIRA - DO OBJETO - Fornecimento parcelado de Gás de cozinha (GLP) para stender as

necessidades das diversas-ffiE do MunicÍpio de Chã Grande, conforme especificaçoes e quantidades

indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato independente de transcrição'

parágrafo primeirc - O presente Contrato náo podera ser objeto de cessão ou transferência, no lodo ou em parle'

cLÁusuLA SEGUNDA - DA FINALIDADE - o objeto deste contrato destina-se ao desenvolvimento das

atividades normais das Secretarías Municipais e Departamentos correlacionados.

cLÁusuLA TERGEIRA - Do pRAzo - o presente contrato vigorará até 31 de dezembrc de 2022, contados a

partir de sua assinatura, poAenOoaer pronogado, nos termos da legislação pertinente.

cLÁusuLA euARTA - Do vALoR E coNDlÇoES DE PAGAMENTo - Atribui-se a êsse contrato o valor de Ri
3gg,g5 (Trezentos e oiteãE e nove. reais e noventa e cinco centavos) referente ao valor total do objeto previsto

na Cláusula primeira, para a totalidade do período mencionado na Cláusula Terceira, confonne detalhamento a

seguir:

parágrafo primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta conente da contratada, por

ordem bancária, em até 3b (trinta) dias conseculivos, a contar do recebimento definitivo, quando mentidas as

mesmes condiçoes iniciais àe náUitltaçeo e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorido à

contratada.

parágrafo Segundo - Os pagamentos serâo realizados integralmente, em coírespondência com os produtos

efetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento.
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Gás tiquefrib de p€úól€o (GLP) ou gás de
cozinhe - coÍrposição bádca píopano € buteno,
altamente toxico e infiamável, üpo a granel

rê§denciel, pesando 13 Kgs, econdicionado em
botijão, suas condiçõ€s devorão estar d€

, acordo c,om e (PorEna 47 d€ 2410399 ANP),
I ÍNBR-1 4024 da ABNT).

Botijáo
com 13 Kg
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parágrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria de Finanças do

fUuniãipio de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n' 101, Centro, Chã Grande/PE.

Panigrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contralada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;

Ui CertiOao Negativã de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS,

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c)' Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede dacontratada.

paÉgrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentaçâo pela Contratada da nota fiscal

devidãmente preenchida a inãicaçao do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do

objeto.

Parágrafo Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

paÉgrafo Sétimo - Nenhum pagâmento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidaçao qualquer

oUrigãçáo. Esse fato náo seÉ gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

PaÉgrafo Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que

desaõonselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para coneção e nesse caso o prazo previsto no

parágrafo primeiro Jerá interrompido. A contagem do prazo previsto peÍa pagamento será iniciada a partir da

respectiva regularização.

paÉgrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer

atualização.

Parágrafo Décimo - A adjudicatária não poderá apresêntar nota fiscaUfature com CNPJ/MF diverso do registrado
no Contralo.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gestos do frete,

embáagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de
qualquer outrã natureza resuRantes da execução do conlrato.

CLÁUSULA eUINTA - DA ATUALIZACÃO MONETÁRA - Oconendo atraso no pagamento, e desde que para

tanto, a contratada não tenha conconido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o

valor devido, pela variaçáo acumulada do IPCA/IBGE ocorrida enlre a dete Íinal prevista para o pegamento e a
data de sua efetiva realizagáo.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Nâo será concedido reajuste ou correçâo monetária ao valor do Contrato.

Paágrafo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contreto, mêdiante e

superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93
mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suÍicientemente comprovada através de
documento(s).

CLÁUSULA SETIMA - DA EXECUCÃO DO oB.lETO DO CoNTRATO - os produtos adquiridos deverão ser
entregues, nos enderegos dos Prédios informados na tabela do subitem 5.3 do Anexo I (Termo de Referência),
ocasião em que será procedida a conferência dos produtos entregues, e a verificaçáo se estáo de acordo com as
características e quantitativos descritos na Ordem deFornecimento.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser entregues em até 24 (vinte e quatro) horas, e do recebimento da
Ordem de fomecimento, emitida pelo Município de Chã Grande.

Parágrafo Segundo: Os produtos serâo recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade

dos produtos e consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 06 (seis) meses contados a partir
da data de entrega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de fornecimento emitida pelo Município de Chã
Grande.

PaÉgrafo Quarto: O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratade, sem

qualquer custo adicional solicitado posteriormente ao Município de Chá
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parágrafo euinto: O recebimento provisório ou definitivo do serviço e do objeto nâo exclui a responsabilidade da

Contratada pelos prejuízos resultantes da inconeta execução do eontrato.

parágrafo sexto: A Contratada Íicará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por nâo atender à

erpeãi6""ção do Anexo ll/Ordem de Fomécimento, sem que isto acenete qualquer ônus à administração ou

importe nã rebvância das sanções previstas na legislaçáo vigênte. O prazo para entrcga do(s) novo{s)

produto(s) será de até 48 (qúarenta e oito) horal eontadas-em dias úteis, a contar da notificação à

àontratada, às suas custas, sem preiuÍzo da aplicação das penalidades.

panâgrafo Sétimo: Os produtos serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do

forneãedor beneÍiciário os padrões adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer

irregularidades detectades quando da utilização dos mesmos.

parágrafo Oitavo - Será designado o servidor Sérgio Fernandes de Carualho, Secretário Municipal de Govemo'

matrícula 346922, e a servidõra Natália MiÉhys Santos do Carmo, Agente Administrativo, matrícula 375173'

como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos,

anotando em registro próprio todas as oconências relacionadas à execução e determinaçâo, tudo o que for

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados na execução do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÃO - A subcontrataçâo depende de autorizaçao prévia da

Contratante,aquemincuffitaçãocumpreosrequisitosdequalificaçãotécnica,alémda
regularidade fiscal e trabalhista necessários à execu$o do objeto.

parágrafo Primeiro - A Contratada, na execuçáo do conlrato, sem prejuízo das responsabilidades conlratuais e

legaiã, poderá subcontratar pârte do objeto delte termo de referência, até o limite máximo de 30%, com prévia

autorizaçâo do Município de Chá Grande.

Panlgrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontrataçáo, permanece â responsabilidade integral da

Contrãtada peÉ perfeita execuçáo eontratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da

subcontratação, bem como iesponder peranle a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçôes

conlratuais conespondentes ao objeto da subcontratação.

6LÁUSULA N9NA - DAS oBRtGAcÔES DA cONTRATADA - É responsabilidade da CONTRATADA a

execução obleto contratual ern estreitá observância da legislação vigente para contrataçôes pÚblicas, as

especificações técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente

as seguintes obrigaçôes:

a) Fomecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta,

com indicações referentes à marca/Íabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no contreto, bem como
às prescriçóes da Lei das Licitaçôes e Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua

inobservância total ou parciat;
b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, com as condições de habilitaçâo e qualificaçáo exigidas no Termo deReferência;
c) Atender ao chamado e/ou à coneção do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não

realização dentro do prezo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida noConlrato;
d) Aceitar, nas mesmes condiçoes de sua proposta, os acréscimos ou supressôes do fomecimento ora

contratedo, que porventura se fizerem necessários, a critério da Contratante;
e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou denos oconidos no transporte dos objetos,
qualquer que seja sua causa;
f) Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no

fornecimenlo do objeto contratado;
g) Arcar com todâs as despesas deconentes de uma eventual substituição do objeto, em caso de

reposiçâo do mesmo;
h) Prestar esclarecimentos eo Contratante, quando solicitado, no que for referente à entrega e a quaisquer

ocorrências rêlacionadâs aos produtos;
i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no

fornecimento ora ajustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à Íiscalização ou

acompanhamento realizado pela Contratanle;
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigaçôes sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os

seus empregados nâo manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICíPlO;
k) Responsabilizar-se por todos os encârgos fiscais e comercieis resultantes destacontratação;
l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Contreto, e todos os onus, relativos
ao fornecimento, inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local destino, bem cumprir, as
normas adequadas relativas ao transporte do produto objeto do presente

Chã Grande
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m) Entregar o produto acondicionado de forma adequada garanlindo sua integridade física;
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em deconência de
descumprimento de qualquer cláusula ou condiçáo do contralo, dispositivo legal ou regulamento, poÍ sua
parte;
o) Observar rigorosamente todas as especiÍicaçôes gerais, que originou esta contretação e de sua
proposta;
p) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e intermediaçáo junto
à contratante.

cLÁusuLA DÉctMA - DAs oBRtcAÇÔEs Do GoNTRATANTE - São obrigaçôes do Município de Chã Grande:

a) Receber o objeto nas condiçôes estabelecidas neste Contrato.
b) Verificar a conformidade dos bens recebidos com as especiÍicações constantes no Termo de Referência
e da proposta para íins de aceitação e recebimenlo deíinitivo.
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou inegularidades veriÍicadas no objeto
fornecido para que seja substituído, reparado ou conigido.
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada através de servidor responsável
designado.
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Contrato.

0 Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações
contratuais.
g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculadas à execuçáo do contrato, bem eomo por qualquer dano causado a terceiros
em deconência de eto da Contratada, de seus empregados, preposlos ousubordinados.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - COM fuNdAMENtO NO Art. 7' dA LCi FEdETAI N.O

10.52012002, ficará impedido de licitar e contratar com a Administraçáo Pública Municipal, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 300/o (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais
cominações legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar na execução do contrato;
d) Náo assinar a Ata de Registro de Preços e Contreto no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Nâo mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentação exigida no certame;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Fizer declaração falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas "a", "d", "e", "f', "9"; "h" e "i", será aplicada multa de no
máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

Panágrafo Segundo - O retardamento da execução previsto na alínea "b", estará conÍigurado quando a
Contrateda:

a) Deixar de iniciar, sem ceusa justificada, a execução do contreto, após 07 (sête) dies, contados da data
constante na ordem de fomecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigaçóes definidas no contrato por 03 (três) dias seguidos
ou por 10 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de
que treta e alínea "c", o valor relativo às multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto.

Parágrafo QuaÉo - A falha na execução do contrato prevista no subitem "c" estará configurada quando a
Conlratada se enquadrar em pelo menos uma das situaçôes previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta
cláusula, respeitada a graduação de infraçóes conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos,
cumulativamente.

? I I l: r ü a^
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Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarlo estará configurado quando a Contratada
executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágraÍo único, 96 e 97, parágnÍo único, da Lei no

8.666/1993.

PaÉgrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigações contretueis, a Administração aplicará multas conforme a
graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

Parágrafo Sétímo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada iuntamente com a de impedimento de
licilar e contratar estabelecida no Caput desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infraçôes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias conidos a contar
da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicaçâo em dobro das multas
conespondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.

Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicaçáo de
- PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Esladual no 42.19112015 e no Decreto Estadual

Chã Grande

3 4
4 5
5 I
6 10

Grau Correspondência
1 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o desqqmprimento da obrig
2 0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.
3 0.8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçâo.
4 1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento {q obrigaÉo.
5 3,2olo sobre o valor da ordem de íornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçio.
6 4,00/o sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o da obrigaçào.

Item Descriçâo Grau lncidência

1
Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por ceráler
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar.

2 Por Ocorrência

2
Fornecer informação perfida de fornecimento ou substituir material
lícitado por outro de qualidade inferior.

2 Por Ocorrência

3
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
os fornecimentos contratados.

6
Por dia e por tarefa
designada

4 Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do objeto do
contrato.

5 Por Ocorrência

q Recusar a execução de fornecimento determinado pela Fiscalização,
sem motivo justificado. 5 Por Oconência

6
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
físico, lesão corporal ou consequências letais.

6 Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou
materiais de consumo previstos em contralo, sem autorização prévia 1

Por item e por
oconência

1
porPor item e

ocorrênciao Manter a documentaçâo de habilitaçâo atualizada

1 Por OconênciaI Cumprir horário estebêlecido pelo contrato ou determinado pela
FiscalizaÇâo.

1 Por Ocorrência10
Cumprir determinação da Fiscalizaçâo pera controle de acesso de seus
Íuncionários.

2 Por OcorrênciaCumprir determinaçâo formal ou instruçáo complementar da
Fiscalização.

11

c
porPor item ê

ocorrência12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela
unidade fiscalizadora.

1 Por dia13
Entregar a garantia contÍatual eventualmente exigida nos termos e
prazos estioulados.

44.948t2017
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parágrafo Décimo - A critério da autoridade competênte, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a

ser efetuado ao contratado.

parágrafo Décimo primeiro - Após esgotados os meios de execuçáo direta da sançáo de multa indicados no

pará!'rafo Décimo acima, o contratado sãrá notificado para recolher a importância devida no prEzo de 't5 (quinze)

dias, contados do recebimênto da comunicação oficial'

paÉgrafo Décimo Segundo - Deconido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante

encaminhará a multa para cobrança judicial.

panígrafo Décimo Terceiro - A Administração poderá, em situaçôes excepcionais devidamente motivadas,

efetuãr a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusáo do procedimento administrativo.

GLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA - DA RESclsÃo - A inexecução totalou parcial do presente contrato ensejará

a sua rescisão, com as conseguências contratuais e as previstas em lei ou regulamento'

Parágrafo Primeiro lnadimplemento ir,np.utável à . çontratad,a I O .contratanle 
podeÉ rescindir

administrativamente,opreso78laXlleXVll.daLei8.666/93sem
luã caiOa à contratada direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes em processo

administrativo regular.

parágrafo Segundo - O presente Contra]o. poderá ser rescindido consensuelmente, mediante a ocorrência da

hipótãse previJta no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.6ô6/93'

parágrafo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente' por acordo entre as partes;

reduzida a termo no pro"utro de licitação, desde que haja conveniência para a Administração. Artigo 79, ll da Lei

8.666193.

paÉgr:afo euaÉo - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislaçáo processual

vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.ô66/93.

parágraÍo euinto - euando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei

g.666/93, sem que najã culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que

houver soÍrido. Artigo 79 parágrafo 20 da Lei8.666/93'

parágrafo Sexto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaçáo escrita e fundamentada'

Artigo 79 parágrafo 10 da Lei 8'666/93.

cLÁusuLA DÉctMA TERcEIRA - DAs oEspEsAs Do coNTRATo -_ constituirá .encargo 
exclusivo da

contratadaopegamentooátrioutos,tari@daexecuçáodoobjetodesteContrato,

paÉgrafo único: serão da contratade todas as despesas decorrentes de encargos trabelhistâs, previdenciários'

fiscaÉ e comerciais, deconentes da execução do Contrato. Artigo 71 da LeiS'666/93'

cúusuLA DÉctMA euARTA - Dos REcuRSos oRcAMENTÁRtos - As despesas deconentes deste

Contrato conerâo por conta dos recursos a seguir especiÍicados:

ónr:Ão Uuoloe OnÇluerutÁme Pnocnlul os TnlglLxo EleueHro oe
Desprsa

VALoRA EMPEIIHAR
pon ooraçÃo

4000
ô000

1 1000
12000

4001
6001
1 1001
12001

04.122.402.2.104
15j22.1501.2.853
04.123.403.2.30

15j22.1504.2.856

(514) 3.3.s0.30.00
(803) 3.3.90.30.00
(951) 3.3.90.30.00
(974) 3.3.90.30.00

R$ 155,98
R$ 77,99
R$ 77,99
R$ 77,99

cLÁusuLA DÉctMA eulNTA - DA RESPoNSABILIDADE clvll- - A contratada responderá por perdas e danos

quevierasofrerocontratante,ou@issão,dolosaouculposa,dacontratadaoude
seus prepostos, independentemente de outras cominaçbes contretuais ou legais a que estiver sujeita; não

excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalizaÇâo ou o acompanhamento pelo conlratante' Artigo 70 da

Lei8.666/93.

cLÁusuLA DÉclMA sExrA - Dos AcRÉsclMos E supRESSÕES - A quantida.de inicialmente contratada

úaeraseracrescidaóusuprimágrafoprimeirodoartigo65daLeino
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTMA - DAS ALTERACÕES - As alterações, porventu ra necessárias, ao bom, e
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cumprimento do objeto deste Contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo

Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO - O Foro do presente Contrato será o da comarca de Gravatá/PE,

excluído qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, firmam o presente Contrato
legal, na presença das testemunhas que também assinam.

em quatro vias de igual teor, e para um só

nre§**/â s)..
CPF/üF No ú7.009.264-i2

Secretário de

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ka" g?q,- 62 cPF: @ 6 s, 7ís -+gh _6 í

Chã Grande

Telefone: 81 3537-1 140 I CNPJ: 11.M9.80ó/0ml-90
Site www.chogronde.pe.gov.br
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